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ATA DE REUNIÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA DO CODEM Nº 004/2025 

 

Data: 19 de setembro de 2025 

Local: Grupo oficial do CODEM João Pinheiro – MG (plataforma digital – WhatsApp) 

Presidência: José de Souza Moura Júnior – Presidente do CODEM 

 

Pauta: 

Deliberação sobre o envio do Projeto de Lei Ordinária que regulamenta a realização de feiras 

itinerantes e eventos comerciais temporários no Município de João Pinheiro/MG, à Secretaria de 

Administração e Planejamento, para análise da Procuradoria Geral e posterior encaminhamento à 

Câmara Municipal. 

 

Deliberação: 

O Presidente submeteu ao plenário a proposta de envio do Projeto de Lei em questão, ressaltando a 

importância da medida para assegurar regras claras, proteção ao comércio local, equilíbrio econômico 

e prevenção de decisões judiciais liminares favoráveis a feiras externas. 

 

Resultado da Votação: 

Foram colhidos os votos por meio de enquete no grupo oficial do CODEM, com o seguinte resultado: 

* 11 (onze) votos favoráveis. 

* 0 (zero) votos contrários. 

 

Membros que manifestaram voto favorável: 

1. José de Souza Moura Júnior – Presidente do CODEM 

2. Wesley Almeida – Representante da FIEMG 

3. Rafhael de Paulo – Representante da INVEST MINAS 

4. Jakeline Nogueira Braga – Primeira Diretoria Executiva CAED 

5. Elias Ferraz – CODEM JPM 

6. Geraldo Porto – CODEM JPM 

7. Bárbara Mendonça – CODEM JPM 
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8. Egberto Souto – CODEM JPM 

9. Carlos Eduardo – CODEM JPM 

10. Marcos Evangelista – CODEM JPM 

11. Leonardo Batista Ferreira – CODEM JPM 

 

Conclusão: 

Ficou aprovada por unanimidade a deliberação para o envio do Projeto de Lei de Feiras Itinerantes à 

Secretaria de Administração e Planejamento, para análise da Procuradoria e posterior 

encaminhamento à Câmara Municipal de João Pinheiro. 

 

Encerramento: 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que será assinada digitalmente e disponibilizada 

no Portal da Transparência, em cumprimento ao Estatuto do CAED, à Lei nº 4.359/2025 – CODEM e à 

Lei Orgânica Municipal. 

 

João Pinheiro – MG, 19 de setembro de 2025 

 

 

 

 

José de Souza Moura Júnior 

Presidente do CODEM 
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